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decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem 
centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.3. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

6.3.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora, relatórios individuais de seus membros.

6.4. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.4.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 
(sete).

6.4.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.4.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.4.4. O empate nas indicações será decidido pela maior 
média obtida na prova de títulos. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá o 
voto de desempate, se couber.

6.4.4.1. Para fins previstos no subitem 6.4.4. a média obtida 
corresponde à média aritmética simples das notas atribuídas 
pelos membros da Comissão Julgadora ao candidato. A média 
será computada até a casa dos centésimos, desprezando-se 
o algarismo de ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e 
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a 5 (cinco).

6.4.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.4.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.5. As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.6. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação do Instituto de Economia, que só poderá rejeitá-lo 
em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) de seus membros presentes.

6.7. O resultado final do concurso será submetido à apre-
ciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes 
(CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) para deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de 
vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros presentes.

6.8. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora;
Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a prova 

de títulos.
8. DOS RECURSOS
8.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro 

dia útil subsequente à publicação do edital que informa as ins-
crições aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calen-
dário de provas, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão contra a composição da Comissão ou inscrições.

8.1.1. A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso 
será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNI-
CAMP (www.sg.unicamp.br)

8.2. Do resultado do concurso caberá recurso, exclusiva-
mente de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 
deste edital.

8.2.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.2.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.2.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.3. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 

e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.eco.unicamp.br, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 1 ano, a contar 
da data de publicação no Diário Oficial do Estado da homolo-
gação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
nas Deliberações CONSU-A-09/15, CONSU-A-22/14 que estabe-
lece o perfil de Professor Titular do Instituto de Economia e da 
Deliberação CONSU-A-25/2019 que estabelece os requisitos e 
procedimentos internos para realização de concurso para provi-
mento de Professor Titular do Instituto de Economia.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. PROGRAMA e BIBLIOGRAFIA  
Ementa: Novo padrão agrícola brasileiro. Formação do Com-

plexo Agroindustrial no Brasil. Trajetória das Políticas Agrícolas 
de 1970 a 2020: para além do financiando. Riscos na agricultura 
e gestão de riscos. Novos instrumentos para gestão de risco e 
financiamento da agricultura. Tópicos especiais: desafios para 
a sustentabilidade e competitividade da agricultura brasileira; 
segurança alimentar; o futuro da agricultura familiar.

Conteúdo programático
1. FORMAÇAO DO COMPLEXO AGROINDUSTRIAL NO BRA-

SIL
a) BACHA, C. J. C. (2018). Economia e Política Agrícola no 

Brasil. SP., Editora Alínea, 1ª ed., 316 p.
b) - Embrapa. (2018). A trajetória da agricultura brasileira: 

uma viagem ao passado para pensar no futuro. Brasília/DF. 
Embrapa, 2018 (https://www.embrapa.br/visao/trajetoria-da-
-agricultura-brasileira)

c) - FURTUOSO, M.C.O.; CAMARGO BARROS, G.S.A.; GUI-
LHOTO, J.J.M. (2003). O produto interno bruto do complexo 
agroindustrial brasileiro. In: Revista de Economia e Sociologia 
Rural, 36 (3), 9-32;

e 1.1.3 deste Edital, com toda a documentação, ao Diretor do 
Instituto de Economia, que a submeterá ao Departamento ou a 
outra instância competente, definida pela Congregação da Uni-
dade a que estiver afeta a área em concurso, para emitir parecer 
circunstanciado sobre o assunto, observando-se o disposto na 
Deliberação CONSU-A-023/1992.

3.5.1. O parecer de que trata o item 3.5 será submetido à 
aprovação da Congregação da Unidade, instância que deliberará 
sobre o deferimento de inscrições, ressalvado a inscrição com 
base no subitem 1.1.4.

3.5.2. A solicitação de inscrição feita com base no subitem 
1.1.4. deste edital será submetida para apreciação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). A CEPE, para deliberar 
sobre o pedido, designará uma Comissão composta de cinco (05) 
especialistas na área em concurso, para emitir parecer individual 
e circunstanciado sobre os méritos do candidato, observando-se 
a área do concurso e, no que couber, o perfil de Professor Titular 
da Unidade.

3.5.3. A Comissão de Especialistas de que trata o subitem 
anterior será constituída por Professores Titulares efetivos da 
Universidade Estadual de Campinas, a partir de uma lista de 10 
(dez) nomes sugeridos pela Congregação, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

3.5.4. A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular, com base no subitem 1.1.4., considerar-se-á 
efetivada se o candidato obtiver o voto de 2/3 dos membros da 
CEPE em exercício.

3.5.5. A Unidade divulgará no sítio www.eco.unicamp.br a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e a compo-
sição da Comissão Julgadora.

3.6. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias do início das provas, do deferimento ou inde-
ferimento da inscrição, da composição da Comissão Julgadora e 
seus suplentes, bem como do calendário fixado para as provas.

3.6.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os candida-
tos inscritos e desde que não haja, a critério do Diretor da Unida-
de, qualquer inconveniente, a data de realização das provas de 
que trata o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada por até 
07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre a área em concurso ou área afim, cujos nomes serão 
aprovados pela Congregação da Unidade, e sua composição 
deverá obedecer aos princípios constitucionais, em particular o 
da impessoalidade.

4.1.1. Dois membros da Comissão Julgadora serão perten-
centes ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre seus 
docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. Os demais membros serão escolhidos entre profes-
sores de igual categoria de outras instituições oficiais de ensino 
superior ou entre profissionais especializados de instituições 
científicas, técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, pelo menos 2 (dois) suplentes indicados pelo 
mesmo processo.

4.2. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da 
Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. DAS PROVAS
5.1. O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de Títulos; (peso 2);
II – prova de Arguição; (peso 2);
III – prova de Erudição; (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas (exceto à prova de 
títulos), por qualquer que seja o motivo, caracterizará desis-
tência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos
5.4. Na prova de títulos será apreciado pela Comissão 

Julgadora o Memorial apresentado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.4.1. Os critérios de avaliação da Prova de Títulos, definidos 
pela Congregação da Unidade, são:

I – Resultados de pesquisas e atividades científicas; técnicas 
e culturais relacionadas com a matéria em concurso;

II – Atividades envolvidas na criação, organização, orienta-
ção, desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisas relacio-
nadas com a matéria em concurso;

III – Atividades didáticas, de orientação e de formação;
IV – Atividades administrativas e de extensão;
V – Títulos universitários e outras dignidades universitárias 

e acadêmicas.
5.4.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) à prova de títulos.
Prova de Arguição
5.5. A prova de arguição destina-se à avaliação geral da 

qualificação científica, literária ou artística do candidato.
5.5.1. Serão objeto de arguição, as atividades desenvolvidas 

pelo candidato constantes do Memorial por ele elaborado.
5.5.2. Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de 

até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato que terá igual 
tempo para responder às questões formuladas.

5.5.3. Havendo acordo mútuo, cada arguição poderá ser 
feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máxi-
mo de 01 (uma) hora.

5.5.4. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Erudição
5.6. A prova de erudição constará de exposição sobre tema 

de livre escolha do candidato, pertinente à área em concurso.
5.6.1. A prova de erudição deverá ser realizada de acordo 

com a área ou conjunto de disciplinas publicadas no edital.
5.6.2. A prova erudição terá duração de 50 (cinquenta) a 

60 (sessenta) minutos, e nela o candidato deverá desenvolver 
o assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.6.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.7. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 

5.1. deste edital, cada examinador atribuíra ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.1.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.2.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos 
candidatos pela sequência decrescente das notas finais por ele 
atribuídas. O próprio examinador decidirá os casos de empate, 
com critérios que considerar pertinentes.

6.2.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, 
se inferior a 5 (cinco) e aumentando-se o algarismo da casa 

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
BEATRIZ NOGUEIRA MARQUES DE VASCONCELOS, inscrito(a) 
sob nº 118, aprovado(a) em 23º lugar, no Processo Seletivo 
Temporário para a função/perfil de PROFISSIONAL EDUCAÇÃO 
BÁSICA/Professor Nível Superior Educação Infantojuvenil do 
Edital de Abertura 17/2022, Processo nº 41-P-38652/2022 junto 
à UNICAMP, tendo em vista sua desistência.

 A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
FLAVIA DE GODOY CABRINO, inscrito(a) sob nº 2, aprovado(a) 
em 1º lugar, no Processo Seletivo Temporário para a função/perfil 
de MÉDICO / Médico Anestesiologista do Edital de Abertura 
09/2024, Processo nº 27P-7375/2024 junto à UNICAMP, tendo 
em vista sua desistência.

 A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 
de Administração de Pessoal, torna pública a desistência de 
SAMUEL MAGALHAES DIAS, inscrito(a) sob nº 40, aprovado(a) 
em 5º lugar, no Processo Seletivo Temporário para a função/
perfil de ENGENHEIRO / Engenheiro Civil do Edital de Abertura 
08/2024, Processo nº 27-P-6699/2024 junto à UNICAMP, tendo 
em vista sua desistência.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ECONOMIA
EDITAL
O Diretor do Instituto de Economia da Universidade Esta-

dual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso público de provas e 
títulos, para provimento de 01 cargo de Professor Titular, nível 
MS-6, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos termos 
do item 2, na área de Economia Agrícola, na disciplina HO-606 
Estrutura e Evolução da Agricultura no Brasil, do Departamento 
de Política e História Econômica do Instituto de Economia da 
Universidade Estadual de Campinas.

DESCRIÇÃO DO CARGO:
O cargo de Professor Titular é o último nível da carreira 

docente da Universidade, e para o seu provimento o candidato 
deve comprovar sólida formação acadêmica, qualificação e tra-
jetória profissional, observando-se o perfil docente do Instituto 
de Economia, descrito na Deliberação CONSU-A-022/2014.

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. Professor Associado da Unicamp, portador há 5 

(cinco) anos, no mínimo, do título de Livre-Docente e que satis-
faça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.2. Candidato externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do título 
de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecido pela Unicamp e que satisfaça 
o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-
-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do § 3º 
do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. Especialista externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, de reconhecido valor e com atividade científica 
comprovada na área do concurso, aprovada por voto de 2/3 
(dois terços) dos membros em exercício da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão – Cepe.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio:

h t t p : / / w w w. p g . u n i c a m p . b r / m o s t r a _ n o r m a .
php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 3.993,66
b) RTC – R$ 10.137,56
c) RDIDP – R$ 23.039,56
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 40 (quarenta) dias corridos, a contar de 9 horas do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do 
último dia do prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao Diretor do Instituto, contendo nome, 
domicílio, profissão e sob qual subitem previsto no item 1 está se 
inscrevendo, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressal-
vada as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. 
deste Edital;

b) documento de identificação pessoal;
c) 1 (um) exemplar do Memorial, na forma indicada no item 

3.3. deste Edital;
d) 1 (um) exemplar, ou cópia, de cada trabalho ou documen-

to mencionado no Memorial.
3.3. O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, 

deverá conter tudo o que se relacione com a formação didática, 
administrativa e profissional do candidato, principalmente suas 
atividades relacionadas com a área em concurso, a saber:

a) a produção científica e a criação original, literária, artísti-
ca ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) as atividades didáticas desenvolvidas;
c) as atividades profissionais referentes à matéria em 

concurso;
d) as atividades de planejamento, organização e implanta-

ção de serviços novos;
e) as atividades de formação e orientação.
3.3.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.3.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-

porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.3.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por escrito a intenção de realizar as provas na língua inglesa. Os 
conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e portugue-
sa serão os mesmos.

3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por no máximo igual período, devendo ser publica-
do no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediata-
mente posterior ao do encerramento das inscrições.

3.5. Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas 
às condições do Edital, a Secretaria da Unidade encaminhará 
o requerimento de inscrição relativos aos subitens 1.1.1; 1.1.2; 

Fica convocado(a) candidato(a) classificado(a) no Concurso 
Público, Edital de Abertura 120/2022, para preenchimento 
do cargo: Técnico de Apoio Administrativo da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Unicamp. Classificação - nome: 310° - FELIPE WILLIAN LINO. 
Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta 
publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos 
listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no 
item 15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo 
estabelecido será considerado como desistência por parte 
do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.
br/eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos 
e informações necessárias para atender aos itens 15.3 a 
15.3.3 do edital de abertura.

Fica convocado(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 120/2022, para preen-
chimento do cargo: Técnico de Apoio Administrativo da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 311° - RAFAEL 
ARSENIO DOS SANTOS. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias 
úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos 
listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no 
item 15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo 
estabelecido será considerado como desistência por parte 
do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.
br/eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos 
e informações necessárias para atender aos itens 15.3 a 
15.3.3 do edital de abertura.

Fica convocado(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 120/2022, para preen-
chimento do cargo: Técnico de Apoio Administrativo da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 312° - LILIAM 
MARA PILONI BORGES DE CAMARGO. Para isso, no prazo 
de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos 
listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no 
item 15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo 
estabelecido será considerado como desistência por parte 
do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.
br/eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos 
e informações necessárias para atender aos itens 15.3 a 
15.3.3 do edital de abertura.

Fica convocado(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 120/2022, para preenchi-
mento do cargo: Técnico de Apoio Administrativo da Carrei-
ra de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Unicamp. Classificação - nome: 313° - ALINE TAKANO 
PEROZZO. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar 
desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos 
listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no 
item 15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo 
estabelecido será considerado como desistência por parte 
do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.
br/eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos 
e informações necessárias para atender aos itens 15.3 a 
15.3.3 do edital de abertura.

Fica convocado(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 120/2022, para preenchi-
mento do cargo: Técnico de Apoio Administrativo da Carrei-
ra de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Unicamp. Classificação - nome: 314° - LETICIA MISSAE 
YANASE. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis a contar 
desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos 
listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no 
item 15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo 
estabelecido será considerado como desistência por parte 
do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.
br/eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos 
e informações necessárias para atender aos itens 15.3 a 
15.3.3 do edital de abertura.

Fica convocado(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 120/2022, para preen-
chimento do cargo: Técnico de Apoio Administrativo da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Unicamp. Classificação - nome: 315° - JULIANA 
RODRIGUES RIBEIRO. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias 
úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos 
listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no 
item 15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo 
estabelecido será considerado como desistência por parte 
do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.
br/eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos 
e informações necessárias para atender aos itens 15.3 a 
15.3.3 do edital de abertura.

Fica convocado(a) candidato(a) classificado(a) no Con-
curso Público, Edital de Abertura 120/2022, para preenchi-
mento do cargo: Técnico de Apoio Administrativo da Carrei-
ra de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Unicamp. Classificação - nome: 316° - MATHEUS LENA-
DRO DA SILVEIRA. Para isso, no prazo de 5(cinco) dias úteis 
a contar desta publicação, o(a) candidato(a) deverá:

1 - Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via 
e-mail docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos 
listados na página https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/
admissao-paepe/, bem como os documentos solicitados no 
item 15.2 do edital de abertura.

O não envio das cópias dos documentos no prazo 
estabelecido será considerado como desistência por parte 
do(a) interessado(a);

2 - Acessar http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.
br/eSisla, clicar na aba "Ingressante" e enviar os laudos 
e informações necessárias para atender aos itens 15.3 a 
15.3.3 do edital de abertura.
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tinadas aos candidatos optantes/autodeclarados, na seguinte 
conformidade:

- 03 (três) vagas, uma para cada área, destinadas para 
candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas (PPI);

- 03 (três) vagas, uma para cada área, destinadas para 
candidatos travestis, transgêneros ou transexuais;

- 03 (três) vagas, uma para cada área, destinadas para 
candidatos estrangeiros advindos de países da América Latina, 
África e países Lusófonos, da Área de Ciências da Saúde.

3.3.2. Para concorrer às vagas pela política de ações afirma-
tivas, os candidatos deverão preencher os formulários e anexar 
os documentos descritos abaixo, no ato da inscrição, conforme 
modelo no endereço eletrônico https://www.foa.unesp.br/#!/
pos/ppgco/processo-seletivo/mestrado/ .

- candidatos pretos, pardos: Autodeclaração
- candidatos Indígenas: Certidão do RANI (Registro Adminis-

trativo de Nascimento do Indígena), emitida pela Funai
- candidatos travestis, transgêneros ou transexuais: Auto-

declaração e Carteira de Identificação por Nome Social (CNS).
- candidatos estrangeiros advindos de países da América 

Latina, África e países Lusófonos, da Área de Ciências da Saúde: 
Passaporte ou RNM/RNE.

3.3.3.Os candidatos que não preencherem o formulário de 
autodeclaração serão considerados como de ampla concorrên-
cia. Não será permitida a alteração dessa opção no decorrer 
do processo.

3.3.4- No ato da inscrição, os candidatos que optarem pela 
política de ações afirmativas cujo perfil permita mais do que 
uma opção para essas vagas, deverão eleger apenas uma das 
modalidades, sendo automaticamente excluídos das demais, não 
sendo permitida alteração posterior dessa opção.

3.3.5- As vagas para autodeclarados pretos, pardos ou indí-
genas, autodeclarados travestis, transgêneros ou transexuais ou 
estrangeiros serão preenchidas seguindo-se as mesmas etapas e 
critérios de avaliação das vagas da ampla concorrência.

3.3.6- As vagas remanescentes da política de ações afir-
mativas destinadas a autodeclarados pretos, pardos ou indí-
genas, autodeclarados travestis, transgêneros ou transexuais; 
ou estrangeiros serão destinadas para candidatos da ampla 
concorrência.

3.3.7- Não há obrigatoriedade, por parte do Programa, de 
preenchimento total das vagas oferecidas.

4. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO
4.1. Além dos documentos oficiais de identificação previstos 

no Edital PROPG nº 34/2024, é exigido o Currículo Documenta-
do, que deverá ser apresentado em arquivo único em formato 
“PDF” contendo o Curriculum gerado da Plataforma Lattes e 
acompanhado das cópias digitalizadas dos comprovantes de 
toda documentação listada no currículo, ordenadas e inseridas 
na mesma sequência que aparecem no Curriculum Lattes.5. 
DAS PROVAS

5.1. Os instrumentos de avaliação (provas) ocorrerão no 
dia 10/11/2024, conforme calendário disponível no ANEXO I 
deste edital.

5.2. A avaliação dos candidatos será feita pelos seguintes 
instrumentos:

5.2.1. A Prova Digital Dissertativa de conhecimentos espe-
cíficos será realizada no dia 10/11/2024, no período da manhã, 
das 09:00 horas às 11:00 horas (horário de Brasília). Cada 
área de concentração terá 05 (cinco) questões dissertativas de 
conhecimentos específicos, assim, a prova terá um total de 15 
(quinze) questões. O sistema da Vunesp apresenta questões em 
ordem embaralhada e unidirecional, isto é, após acessada uma 
questão, não há a possibilidade de se retornar a ela, portanto, 
o candidato deverá responder somente as 05 (cinco) questões 
identificadas com a área de concentração/linha de pesquisa, na 
qual se inscreveu. As outras questões deverão ficar em branco. 
Só serão consideradas as questões respondidas da área de con-
centração/linha de pesquisa na qual o candidato se inscreveu. A 
prova terá a duração improrrogável de 2 (duas) horas.

5.2.2. A análise do Currículo Documentado e a Entrevista 
com a Banca Examinadora serão realizadas nos dias 11/11/2024 
e 12/11/2024, das 8:00 horas às 18:00 horas (horário de Bra-
sília). O candidato receberá o link da entrevista, com até 04 
(quatro) dias de antecedência. A entrevista será por meio da 
plataforma Google Meet e seguirá a ordem alfabética dos ins-
critos. O meio de comunicação oficial será o e-mail cadastrado 
na inscrição on-line no site da Fundação VUNESP.

5.3. Pontuação
5.3.1. Todo o processo avaliativo será realizado por uma 

Banca Examinadora indicada pelo Conselho do Programa de 
Pós-Graduação em Ciências.

5.3.2. A Prova Digital Dissertativa de conhecimentos espe-
cíficos será na área de concentração e linha de pesquisa de 
opção do candidato. A avaliação será em língua portuguesa. Os 
critérios de avaliação de cada área de concentração encontram-
-se no endereço eletrônico: https://www.foa.unesp.br/#!/pos/
ppgco/processo-seletivo/mestrado/. As notas serão atribuídas de 
0 (zero) a 10 (dez), com peso 06 (seis). Cada candidato deverá 
responder exclusivamente as questões referentes e identificadas 
com a área de concentração/linha de pesquisa na qual se ins-
creveu. As provas de conhecimentos específicos de cada área de 
concentração/linha de pesquisa serão compostas por 05 (cinco) 
questões dissertativas, que deverão ser respondidas em, no 
máximo, 100 (cem) linhas por questão. Os escritos fora do limite 
estabelecido não serão considerados.

5.3.3. Ao Currículo Documentado serão atribuídas notas 
de 0 (zero) a 10 (dez), com peso 03 (três), considerando os 
critérios estabelecidos para a análise dos Currículos constantes 
no endereço eletrônico https://www.foa.unesp.br/#!/pos/ppgco/
processo-seletivo/mestrado/ .

5.3.4. A Entrevista não será pontuada.
5.4. Composição da Nota e Classificação Final
5.4.1. Para o cômputo da nota final, será realizada média 

ponderada, na qual a prova escrita terá peso 06 (seis), a análise 
do Curriculum vitae, peso 04 (quatro). Será considerado aprova-
do o candidato que obtiver média igual ou superior a 6,0 (seis).

6. CRITÉRIOS DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO
6.1. Em caso de igualdade na pontuação final, terá pre-

ferência para efeito de classificação, o candidato que, suces-
sivamente:

a) tiver obtido maior pontuação na Prova Escrita;
b) tiver obtido maior pontuação na Análise do Currículo 

documentado;DAS MATRÍCULAS
7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA:
a) requerimento de matrícula disponível no site: https://

www.foa.unesp.br/#!/pos/ppgco/matricula817/
b) cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-

tação;
c) cópia do CPF (exigido somente se não constar na cédula 

de identidade);
d) cópia do Título eleitoral e prova de quitação eleitoral 

(TRE), podendo ser a versão emitida pelo portal: https://www.
tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/

e) cópia do Documento militar, para os candidatos do sexo 
masculino;

f) cópia do Histórico Escolar correspondente ao Curso de 
Graduação;g) cópia do Diploma do Curso Superior (frente e 
verso) ou Certificado de Conclusão ou Atestado de matrícula 
para alunos matriculados em cursos de graduação;

h) se candidato estrangeiro, RNM/RNE ou Passaporte 
e Comprovante de estar em dia com o Serviço Federal de 
Migração;

i) cópia da Carteira do Conselho Regional de Odontologia – 
CRO, exceto para os ingressantes na Área de Biomateriais, que 
não seja Graduado em Odontologia;

j) candidatos estrangeiros deverão, ainda, comprovar 
conhecimento de Língua Portuguesa, conforme item 2.4;

preferencial para o RDIDP, na área de Práticas Interpretativas nas 
disciplinas MP101 – Cordas I, MP201 – Cordas II, MP301 – Cor-
das III, MP401 – Cordas IV, MP501 – Cordas V, MP601 – Cordas 
VI, MP701 – Cordas VII e MP801 – Cordas VIII, MP120 – Prática 
Instrumental I, MP220 – Prática Instrumental II, MP320 – Prática 
Instrumental III, MP420 – Prática Instrumental IV, MP520 – 
Prática Instrumental V e MP620 – Prática Instrumental VI, do 
Departamento de Música, do Instituto de Artes, da Universidade 
Estadual de Campinas, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 14/03/2024, Seção III, páginas 200 e 201 (Proc. nº 17-P-
48095/2023), para o fim de suprimir o item 5.7.1 e seus subitens 
5.7.1.1 e 5.7.1.2.

Portanto, onde se lê:
5.7. Na prova de trabalhos será considerado o conjunto 

das atividades de natureza artística, acadêmica e técnicas 
desenvolvidas pelo candidato, individualmente ou em equipe, 
devidamente comprovadas através do memorial, na área de sua 
atuação e áreas afins, que permitam a avaliação dos méritos 
do candidato.

5.7.1. Para a prova de trabalhos o candidato deverá apre-
sentar um Plano de Trabalho.

5.7.1.1. O Plano de Trabalho que deverá conter:
a) Proposta de desenvolvimento para disciplinas em con-

curso;
b) Proposta de atividades em pesquisa, podendo incluir a 

atuação na pós-graduação; orientação de Iniciação Científica e 
integração ou coordenação de grupo de pesquisa;

c) Proposta de atividades em extensão;
5.7.1.2. O Plano de Trabalho elaborado pelo candidato será 

apreciado pela Comissão Julgadora sob a ótica de sua contri-
buição às áreas de conhecimento do Instituto de Artes. Serão 
consideradas nessa análise:

a) A relevância da proposta para a criação ou consolidação 
do conhecimento na área em questão, no âmbito das atividades 
de ensino, pesquisa e extensão do Instituto de Artes;

b) A compatibilidade entre o Plano de Trabalho proposto e 
a experiência profissional artística e acadêmica do candidato, 
conforme seu Memorial ou outros documentos solicitados no 
Edital do concurso;

c) A viabilidade da implementação e execução do Plano de 
Trabalho proposto.

5.7.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova de trabalhos.

Leia-se:
5.7. Na prova de trabalhos será considerado o conjunto 

das atividades de natureza artística, acadêmica e técnicas 
desenvolvidas pelo candidato, individualmente ou em equipe, 
devidamente comprovadas através do memorial, na área de sua 
atuação e áreas afins, que permitam a avaliação dos méritos 
do candidato.

5.7.1. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova de trabalhos.

Os demais itens permanecem inalterados.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 CÂMPUS DE ARAÇATUBA
FACULDADE DE ODONTOLOGIA
EDITAL 07/2024-DTA
O Conselho do Programa de Pós-Graduação em Ciências 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– Câmpus de Araçatuba – no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que, no período de 19/08/2024 a 30/09/2024, 
estarão abertas as inscrições para a seleção de candidatos a 
ALUNO REGULAR, no Programa de Pós-graduação em Ciências, 
Curso de Mestrado, para ingresso no 1º semestre de 2025, 
observando-se as condições previstas neste Edital e no Edital 
PROPG nº 34/2024.

- Este processo seletivo será realizado integralmente de 
forma remota.

1.DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS
1.1.O candidato poderá consultar demais informações 

sobre os docentes, a estrutura e o funcionamento do programa 
por meio da página eletrônica: https://www.foa.unesp.br/#!/
pos/ppgco/

1.2. Os candidatos podem acessar, por meio dos links 
disponíveis no site do Programa de Pós-Graduação em Ciên-
cias (https://www.foa.unesp.br/#!/pos/ppgco/corpo-docente/), 
os currículos Lattes dos docentes para consulta de informações 
sobre projetos de pesquisa, linhas de pesquisa, áreas de atuação 
e outras informações relevantes.

1.3. ÁREAS E LINHAS DE PESQUISA
• Área: Biomateriais
- Linha de pesquisa: Bioprodutos, biomateriais e nanobio-

materiais: propriedades físicas, químicas, biológicas e antimi-
crobianas.

• Área: Endodontia
- Linha de pesquisa: Estudo das condições clínicas e das 

propriedades dos materiais que influenciam no tratamento 
endodôntico convencional, cirúrgico ou regenerativo.

- Inter-relação entre as infecções bucais e as alterações 
sistêmicas.

• Área: Saúde Bucal da Criança
- Linha de pesquisa: Crescimento e desenvolvimento somá-

tico e psicológico da criança.
- Prevenção da cárie dentária.
2. DO PÚBLICO ALVO
2.1. Poderão se inscrever no Processo Seletivo do Programa 

de Pós-graduação em Ciências, candidatos brasileiros portado-
res de Diploma de Curso de Graduação em Odontologia, devi-
damente reconhecido pelo MEC e/ou estrangeiros portadores de 
Diploma de Curso de Graduação em Odontologia.

2.2. Excepcionalmente, para a área de Biomateriais, admite-
-se inscrições de brasileiros portadores de Diploma de Curso de 
Graduação em outras áreas que não a Odontologia, devidamen-
te reconhecido pelo MEC.

2.3. Admite-se a inscrição de candidatos brasileiros que 
ainda não sejam graduados, desde que o referido candidato 
esteja regularmente matriculado e cursando o último ano do 
seu curso de Graduação, em curso devidamente reconhecido 
pelo MEC.

2.4. Candidatos estrangeiros deverão ainda comprovar 
conhecimento de Língua Portuguesa, por meio das respostas 
das questões da Prova Digital Dissertativa de conhecimentos 
específicos na área de concentração/linha de pesquisa de opção 
do candidato.

DAS VAGAS3.1.
3.2.As vagas ofertadas poderão ser preenchidas por candi-

datos brasileiros e/ou estrangeiros. Os candidatos estrangeiros 
que forem habilitados para a matrícula neste processo seletivo 
também estarão aptos a obter bolsas do Programa, de acordo 
com as regras estabelecidas em Instrução normativa do Pro-
grama de Pós-graduação n.º 050-CPPGC, de 13 de dezembro 
de 2023, sem prejuízo do atendimento a outras normas da 
Universidade ou das agências de fomento.

3.2. Número de Vagas por Área de Concentração:
• Área de Biomateriais: 04 vagas;
• Área de Endodontia: 05 vagas;
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